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o apostila Kocvsso n c tst - 3 014-54

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROCISSO TST — 1.292-53

Recurso extraordinário
Mcorrente — Companhia Industrial 

de Ilhéus S.A. e Adolfo Lima.
Recorridos — Os mesmor (Quinta 

Região).
Defiro os pedidos dc recurso ex 

traordinário, constantes de fls. 441 e 
seguintes, interpostos em tempo útil, 
ambos com base no art. 101, n.° III, 
letras a c d, da Constituição.

Abra-se vista às partes interessadas- 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te para oferecimento õ'e suas razões 
de defesa na forma da lei, prosse- 
guindo-se, ulteriormente, como de di
reito.

Rio de Janeiro. 12 de outubro de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

raocEsso tst — 4.423-54

Recurso extraordinário
Recorrente — Inústria o Comércio 

Metalúrgica Atlas S.A.
Recorrido — José Barbosa Lima.
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante" de fls. 192-194, in
terposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101, n.° III, letra a, 
da Constituição Federal.

Abra-se v.tsta às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te. para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da iei, prosse
guindo-se, ulteriormente, como de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 11 às outubro de 

.955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente .

processo n.c tst — 3.560-53

Recurso extraordinário
Desfundamentado é o apélo cons

titucional formulado com pretenso

apoio na letra d, inciso III, do artigo 
101 da Constituição Federal.

Verifica-se que são unânimes os 
tribunais que se pronunciaram a 
respeito do assunto em que ficou pro
vada a relação de emprego entre os 
recorrentes e recorrido, sendo aqueles, 
em última análise, carecedores de 
ação na Justiça do Trabalho.

Realmentc, dos autos não resulta 
caracterizado o vinculo jurídico, que 
configura o contrato de trabalho, por
quanto essa espécie de ajuste se con
ceitua, precipuamente, pela prestação 
pessoal de serviços a outrem, de na
tureza não eventual, sob a dependên
cia dêste e mediante salário (artigo 
3? da Consolidação das Leis do Tra
balho) ; dal decorre, segundo a defi
nição legal, que o contrato de traba
lho 6 orfmado, essencial e elemen
tarmente, por um binário: subordi
nação hierárquica de um indivíduo a 
outro (emprêgo), e sob cuja depen
dência econômica vive.

Ora, nada disso se apurou na ques
tão vertente, nem se constatou a ocor
rência da hipótese prevista no arti
go 652, letra a, inciso III, da citada 
Consolidação, pois, Paulo Romaniu, 
um dos recorrentes, trabalhava som 
horário e sem subordinação e, além 
do mais, auxiliado por membros de 
sua família, entre os quais uma sua 
filha, de nome Aibertina, outra recor
rente .

Por ai se vê que tódas as decisões 
foram proferidas na conformidade da 
lei e da boa doutrina, não se justi
ficando o recurso ordinário, nem a 
revista por falta de amparo lega).

O que fêz a E. Primeira Turma íol 
mencionar as conclusões das demais 
instâncias, não tomando conhecimen
to da revista, Ho que andou mui acer- 
tadamente, de vez que não se apoia
va no permissivo consolidado.

Os acórdãos referidos no presente 
recurso não são de molde a favorecer 
aos recorrentes, porque nêles se re
solveram casos em que se configura
va a locação de serviços, hoje mais 
prõpriamentc denominada “contrato

psoctsso rs — 3.876-54

Recurso t xtrucriinário
Recorrente — Engenho Ceu/ ai 

União Ltda.
Recorrido — Ernesto Sudela.
O recurso extraordinário manifes

tado a fls. 26-37 com amparo no ar
tigo 101, inciso III, alínea a da Cons
tituição Federal, tem como único fun
damento a alegada violação do artigo 
197. 1. do Códice de Processo Civil.

Alega o recorrente que a interposi
ção do recurso dE revista se deu a 
àestempo por motivo de íõrça maior, 
no caso doença na pessoa do patro
no do recorrente.

Ora todos os tribunais têm decidi
do, harmoniosamtnte. sem exceção do 
v. Pretório Excelso, que * moléstia 
do advogado não interrompe o de
curso de prazo para manifestação de 
recurso.

Demais dissõ, deveria o imstre Pa
trono da Empresa reclamada ter pro 
lidenciado o pedido de suspensão de 
instância antes do trânsito em julau- 
do da dècisâo que pretendia impug 
nar.

Não apresenta, ao demais o presen
te recurso qualquer matéria nova, não 
discutida, ainda, nos autos, razão i»r 
que o indefiro, negando-lhe egui- 
mento.

Rio de Janeiro, 10 de setembro ac 
1955. — Delfim Moreira Junior. Fre- 
sidente.

Pr.OCESSO N.‘ TST — 2 • 408-54

Recurso extraordinário

Recorrente — S.A. Moinho San- 
tlsta — Indústrias Gerais.

* Recorrido — Osvaldo Vincí «.Segun
da Região).

Com fundamento no art. 101. in
ciso III, alíneas a e d, da Constitui
ção Federal, manifesta a S.A. Moi
nho Santista - Indústrias Gerais -- 
recurso extraordinário paar o V. Pre
tório Excelso, pora não se conformar 
com o acórdão da C. Primeira Tur
ma que negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto de despa
cho denegatórlo de recurso de re
vista.

Versa a questão sôbre a intempes- 
tividade daquele apêlo, reconhecida 
pelo acórdão impugnado, mas contes
tada pela recorrente.

Alega a empresa que a contagem 
do prazo começa a fluir da data do 
recebimento da notificação e nao ou 
expedição da mesma, Tal fato, alias, 
constitue íwispiudência deste Tribu
nal, não óterçonhecida por esta Pre
sidência. No caso porém, não provou 
a recorrente, como lhe competia, e 
em tempo hábil, a data da entrega 
da referida notificação, razão por que 
lho foi decretada a intempestividade, 
contra a qual se insurge.

Não houve, portanto, ofensa ao ar
tigo 774 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, inocorrcndo por outro laao, 
qualquer discrepância jurisprudencial, 
pelo que indefiro o reewrso extraor
dinário de fls. 37 usque 89. por falta 
de amparo legal.

Publique-sc.
Rio de Janeiro, 11 às outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

Recurso extraordinário
Recmenie — s A. Frtgeríiico An- 

alo
Recorridos — Álvaro Nunes r ■ ou

tros «2 a Região).
Não pedem vingar as razões aduzi

das no presente apêlo constitucional, 
porqu.- não,trazem em si a convicção 
d.- que a revista que a recorrente m 
tentara o E. Tribunal Superior ti- 
vesse fundamento legal.

As decisões proferidas, ínc’usi-e a 
do mais alto Pre»órió dt-sta Justiça, 
foram calçados nos mandamentos le
gais que regem a matéria e na juris
prudência dominante, cabendo pôr 
em relêvo que ;á o C. Supremo Tri
bunal Federal, no Recurso Extraordi
nário n.“ 23.479 -in Diário da Justiça. 
de 23 dç agósto de 1954 — páginas 
2.6881, concluiu que -os conferent-s 
dé carga ■ descarga têm direito ao 
pouso semanal icmunerado a partir 
da vigência da Lei n° GOè. de 1949’ .

Não se verificou por parte dc ares- 
to inobservado. qualquer transgressão 
à lei federal cu divergência.

No final do recurso. qtie pretende 
a emprêsa aviar para o Pretório Ex
celso, alega ela ■ ilegitimidude de par
te, ad processum.

Entretanto, tal argüicão não pode 
prosperar também de vez que. somen
te agora, nesta altura do feito em 
que se deseja tccofrer 0.1:11 o mais 
eleêado Tribunal do pais, ê que vem 
a recorrente alegar nulidade, o que 
devia ter sido arguido segundo o exi
ge, expressamente, o art. 795 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, u 
primeira vez em que tiveram (as par
tes) de faiar cm audiência ou aos 
autos

Apesar de ser da lavra de ilustre 
advogado, o recurso é manifestamen- 
le desfundamentado, não merecendo, 
por isso, deferimento.

Nego, nessas condições, o preten
dido seguimento.

Publique-se. ■
Rio de Janeiro. 11 âe outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

Fnocvsso tst — 2.971-52

Recurso extraordinário
Recorrente — S.A Indústrias Vo- 

। torantlm.
Recorrida — Lúcia de Campos (Se

gunda Regiãoi.
Não conhecido, pelo Acórdão ae 

fls. 42-43. o recurso de revista In
terposto contra a sentença de folhas 
22, confirmando, em grau de embar
gos, a de fls. 5-7, pela qual foi julga
da procedente a reclamação, manifes
ta a empte-sa reclamada, no prazo 
legal, o apêlo extraordinário do fo
lhas 45 e seguintes, com fundamen
to no art. 101, inciso III, letras ; e d. 
da Lei Magna.

Cogita-se, nestes autos, de comple- 
mentação das férias .anuais devidas 
â reclamante, por ter sido desconta
do do respectivo perodo aquisitivo o 
tempo em que a mesma esteve no 
gôzo de “auxílio-maternidade". En
tende a recorrente que seria lícito tal 
desconto, de acôrdo com as disposi
ções que regulam a concessão de fé
rias remuneradas aos trabalhadores, 
especíalmcnte os arts. 132, 133 c 134 
da Consolidação das Leis do 'Traba
lho, dando-se, assim, como vulnera
dos pelo Acórdão subcensura, além 
do art. 896, alínea a. cm virtude do 
não conhecimento da “revista”, ao 
contrário do que se verificou no jul
gamento de outro caso idêntico (pro
cesso TST — 3.093-52, cópia de fô- 
Ihas 54-55). Pretende, outrossim, ca
racterizar a hipótese da alínea d, me
diante invocação de um antigo ares- 
to do próprio Tribunal recorrido, de 
1947, quando é certo que a tose alí 
firmada já não prevalece na tradi
ção jurisprudencial dêste alto 7WÔ 

í rio Trabalhista

de trabalho" ou a "empreitada”. «0 
o aspecto encarado pelá mencionada 
Consolidação, o que hão se verifica 
no presente processo

Ante o expósto, indefuc o apêlo, 
negando-lhe em consequência, o pre
tendido seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiré, 10 de setembro db 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Vre~ 
sidente.
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-Demais disso, como se reiterou er.' 
recente julgado ãa Egrégia PriweUa 
Turma dêste Tribunal Superior — 
“quando a jurisprudência se firmou 
no sentido da interpretação contra a 
qual se insurge o litigante, já não 
aproveita a invocação cíc acOrdao 
anterior para fundamental a diver
gência. E’ o princípio sagrado no ar
tigo 853, parágrafo único, do Códl-jo 
de Processo Civil” (Ac. de 1-1-55, in 
Froc, n." TST 7.260-54. sendo Rela
tor o eminente1 Ministro onvrira 
Lima >.

Elidido, destarte, um dos funda
mentos do apêlo constitucional, resta 
considerar que também não. proce
dem as outras violações legais ar- 
güídas pela recorrente, pois, como se 
evidencia dos próprios têrmos da sen
tença afinal mantida, não houve de
cisão contra a letra da lei federal 
aplicada, senão, apenas, adqeuada e 
jurídica interpretação das normas 
que regulam o instituto das ferias 
remuneradas e a proteção à mater
nidade. Tanto assim é que, consa
grando o entendimento predominante 
na Justiça do Trabalho, existe pro
nunciamento da Suprema Instância 
no sentido que — O afastamento do 
serviço por força de imperativo legal 
Cart. 392 da C.L.T.) não prejudica 
o direito a férias” — < Acórdão do 
Supremo Tribunal Federal, de 14 de 
Janeiro ds 1954, in Agravo de Instru
mento n.° 16.560,' sendo Relatoi o 
ilustre Ministro Afrànio Costa) . z

Em tais condições, indefiro o ps- 
dldo de fls. 45, e nego seguimento 
ao recurso, por falta de amparo le
gal.

Publique-«•
Rio de Janeiro, 26 de setembro <r 

1955. — Delfim Moreira Júnior. P; 1- 
sidente.

PROCESSO TST 2a-53

Recurso extraordinário
Recorrente — Estrada de Ferro 

Lropoldina.
Recorrido — José Felga cos Santos 

<3.a Região.' .
O Acórdão de tis. 112-11J, da Egré

gia l.a Turma dêste Tribunal, não 
enseja o apêlo extraordinário inter
posto pela empresa reclamada, pois, 
ao contrário do alegado, não houve 
violação de direito expresso, nem .e 
demonstrada ocorència de discrepân
cia jurisprudencial fundada em casos 
absolutamente idênticos.

Não conhecendo da “revista” im
petrada. pela recorrente, seja pela 
manifesta, improcedência oa prelimi
nar relativa à incompetência desta 
Justiça, seja por se tratar de hipó
tese em que se havia apurado u 
transgressão dg normas do próprio 
Regulamento da Estrada . na reestru
turação procedida em seu quadro de 
nessoal. como resultava da prova so
berana mente apreciada por ambas as 
instâncias inferiores, forçoso será 
reconhecer que êáte Tribunal agiu de 
acôrdo com as disposições contidas 
no art 895 da Consolidação vigente. 
Longe está. pois, de Incidir o Acór
dão recorrido cm qualquer dos casos 
permissivos de recurso extraordiná
rio. Deixo, em conseqiiêncla, de 
admitir o apêlo tfe fôlhas 115 e se
guintes, por falta de fundamento le
gal.

Publique-se.
Rio de Janeiro 27 de setembro u.‘ 

1955. — Delfim Moreira Júnior. Pre
sidente.

raocrsso »sr — 2.153-52

Recurso extraordinirio
Recorrente — I.A.P. dos fnaus- 

triáríos.
Recorrido — Nelson Barbo i 

Costa e João Feiip- ae Oliveira.
(Ia Região).
O acórdão recorrido não incida nu 

hipótese constitucional invocada para 
fundamentar o apêlo extraordinário 
(art. 191, n.° UI, letra «). .* Egró’

Primeira Turma limitou-se .1 não 
conhecer da “revista” interposta pelo 
reclamado, como se vê dc fls. 57 _e 
58, por entender que, além de não 
demonstrada a violação legal argúi- 
da, inexistiria a suposta divergência 
com outros julgados “que excluem 
dentre os que se beneficiam com as 
vantagens da legislação do trabalho 
os empregados de autarquias que, 
por seus regimes particulares de tra
balho, têm assegurada situação aná
loga a dos servidores públicos”.

Não houve, in concreto, reafirma
ção de tese contrária à da lei fe
deral aplicada, de vez qu e a decisão 
regional ss apoiara na antiga condi
ção de -operários dos reclamantes, su
jeitos, portanto, ao regime da legisla
ção trabalhista, para concluir pela 
inteira procedência do pedido que 
objetivava anular cs efeitos de com
provada “alteração unilateral” dos 
respectivos contratos de trabalho, 
com prejuízo de salários até então 
percebidos.

Assim sendo, indefiro o pedido de 
recurso extraordinário e lhe nego se
guimento, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 27 de setembro de 

1955. _ Delfim Moreira Júnior. Pre
sidente. ,

processo tst — 5.532-51

Recurso extraordinário
Recorrente — Ricardo Azevedo.
Recorrida — -Cia. Docrs de .San

tos.
(2,a Região».
O caso dos autos, como fo. apre

ciado no Acórdão de fls. 132 a i3S, 
Egrégia Segunda Turma dêste Tri- 

não enseja ou justifica o apêlo 
extraordinário que se pretende inter
por com fundamento nas alíneas a 
e d do preceito constitucional, soo 
a alegação de que, estando caracteri
zada a violação do texto do art. 462 
da Consolidação das Leis do Traba- 
colo por parte do empregado recor- 
Iho, pela reconhecida inexistência de 
rente, não podia deixar de ser conhe
cida a “reista”' impetrada para obter 
a reforma da decisão regional de fo
lhas 105 a 107 cx-vi do disposto no 
art. 896j letra b. da mesma Consoli
dação.

A segunda instância, ao confirmar 
a sentença originária (fls. 87-88), 
que havia decretado a improcedência 
da reclamação, não decidiu em tese 
contra a questionada dispcs.ção legal, 
mas. apenas, “em face da peculiari
dade do caso' em espécie”, por en
tender que a responsabilidade pelo 
resarcimento do dano “eia inerente 
às funções exercidas pelo reclamante, 
de acôrdo com sua própria confissão, 
independendo da ocorrência de dolo 
ou de prévia estipulação em convê
nio coletivo” <v. fls. 137). A licitu- 
de do desconto, apoiada em tais cir
cunstâncias específicas, poderia ser 
admitida, como o foi. sem que hou
vesse ofensa frontal ao texto da lei, 
tudo se resumindo ao critério inter- 
pretativo dos fatos e sua prova.

Nem há confundir, na aplicação da 
S;rma legal, êrro de exegese com 
a própria violação de direito expres
so, ainda que por via obliqua, quan
do a decisão se fundou cm motivas 
de todo peculiares ao caso nncreto, 
o que exclui a nossibilidade do apêlo 
constitucional.

Indefiro. conscqUentem mte o pe- 
#£0 de fls. 144 e nego seguimento ao 
recurso, por falta de apoio legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 

1955. — Delfim. Moreira Junior. Pre
sidente.

processo tst. 353-53
Recurso Extraordinário

Recorrente: Aúniro Fernandes Te
cidos S. A. - Recorrida: Francisco 
Xavier de Paiva Fllhi - '5.a Região).

Defiro o pedida de rerurso ex-tra- 
ordinário constin> de fis. 713 ■ íj- 
^uintes, interppjt- ei tampa útil, 

com fundamento no art. 101, n? III, 
letras a e d, da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessadas, 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosse
guindo-se, ulterionnente, como de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente

processo tst. 2.531-54 '

Recurso Extraordinário
Recorrente: 8, A. Estado de Minas 

es. A. Diário da Tarde — Recor
rido: Paulo Cristiano Mendonça — 
<3.a Região).

Defiro o pedido de recurso extra
ordinário constante de fls. 116-117, 
interposto em tempo útil, com fun
damento no art. 101, n.° III, letras 
a e d, da Constituição.

Abra-se vista às partes interessa
das pelo prazo de dez. dias, sucessi
vamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prossevuindo-.se, ulteriormehte, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de outubro cie 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre- 
sidentes

processo' tst. 5.679-53

Recurso Extraordinário
Recorrente: Dr. Jorge Maluf —. 

Recorrida: Elevadores Otis S, a. — 
<l.a RegiáO).

Funda-se o recurso de fls. 213 e 
seguintes, tempestivamente, interpos
to, nas alíneas a e d do preceito cons
titucional, sob a alegação de que, em
bora confirmada em agravo a dene
gação liminar dos embargos opostos 
ao Acórdão de fls. 192-193, da Egré
gia 2,a Turma dêste Tribunal, teria 
ocorrido violação do art 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, por 
não se ter ronhecido da ••revista” 
impetrada peio reclamante, visando á 
reforma da decisão regional de fô- 
Ihas 155 a 160, cuja ementa é a se
guinte:

“Retornando o empregado para u 
localidade cm que fora anteriormente 
contratado, Jleiia será a supressão da 
ajuda de custo concedida a título de 
representação. Não lhe assiste direito 
ao acréscimo de vinte e cinco por 
cento, previsto para o caso de trans
ferência e nunca ae retorno à sede, 
ende se firmara o contrato de tra
balho” — (f.’fls. 155).

Tôda a questão se prende ao fato 
básico de ter hatido, ou uão, a “trans- 
íerênria” anterior do reclamante, em 
caráter definitivo, para Porto Alegre, 
em face dos elementos probatórios 
constantes dos autos. A sentença da 
primeira instância concluiu afirmati
vamente <v. fls. 110-113), ao passo 
que o Tribunal Regional reexaminan
do a prova, entendeu que não hou
vera a questionada transferência, in
clusive porque, “tratando-se de fun
ção nitidamente de confiança, não é 
admissível que a empregadora o fos
se designar em caráter permanente, 
tal como acentuou a ilustrada Pro
curadoria em seu fundamento pare
cer” <v. fls. 1591.

A Egrégia 2.a Turma, drnegando 
conhecimento à revista, salientou oue 
“era defeso a êste Tribunal Supe
rior o reexame de provas e fatos, 
quando não vendida a preliminar de 
conhecimento” (v. fls. 193). Os em
bargos foram rejeitados peies fun
damentos deduzidos no respeitável 
despacho de fls. 220-202, prolatndo 
pelo eminente Ministro Edgard Ribei-' 
ro Sanches, onde se reafirma a ine
xistência de qualquer divergência ju- 
risprudeneial capaz, dê justificar o 
mencionado recurso.

Assim, cm que pesem i;s razões ex- 
jeotas pelo douto patrono do recor- 
r.atc, não vejo conio admitir o apêlo 
constitucional, pois, na realidade, tudo 
quanto se argui decorre de passível 

má apreciação da prova por parte dá 
segunda instância, hipótese que, mes
mo verificada, como se pretende, ja
mais poderia autorizar o remédio ex
tremo.

Certo é, por outro lado, que a de
cisão regional não incidiu em ma
nifesto e grosseiro êrro ou omissão no 
exame dos fatos estabelecidos cosio 
pressupostos necessários à sua con
clusão, nem vulnerou frontalmentei 
qualquer dos dispositivos legais apli
cáveis à espécie dos autos.

Deixo, cm consequência, de admitir 
o apêlo do recorrente, para o efeito 
de negar-lhe seguimento, como de> 
direito. ।

Publique-se.
Rio de Janeiro, 6 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST. 1.713-53

Recurso Extraordinário
Recorrente: Carlos dos Santos Por

tugal — Recorrida: Cia. Petropollta- 
na Fiação e Tecelagem — 'Ia Re- 
gião>.

O único fundamento do recurso ex
traordinário interposto a fls- 50-51. 
vulneração do art. 543 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, não bene* 
firia o apêlo de vez que u interpre
tação a êle dada pela C. Primeira 
Turma é a mais consentânea com seu 
espírito e aquela que vem sendo ado
tada por esta Justiça Especializada.

De fato, ‘reza aquêle têxto que <* 
empregado é considerado em licença, 
pão remunerada durante o tempo em 
que se ausentar do trabalho no de
sempenho das funções sindicais. O 
não pagamento dos salários durante 
aquela ausência em virtude da pró
pria- lei, acarreta, em consequência, 
a perda de outras vantagens que te
ria o empregado com o compareci- 
mento, incluindo-se, dentre elas, o 
aumento concedido em dissídio cole-, 
tivo, quando haja cláusula da assi
duidade integral, sem a qual não faz 
pis ao benefício o empregado faltoso.

Aliás, a douta Procuradoria Geral, 
no ilustrado parecer de fls. 36-38, 
além das razões de ordem social e 
jurídica por que julga não merecer 
o Reclamante o direito pretendido, 
mestra a solução para o caso, dentro 
da lei, mas sem ônus para o empre
gador, a quem não cabe culpa das 
funções sindicais exercidas pelo Re
clamante. |

Em face das razões expostas, inde
firo o incurso extraordinário inter
posto com fundamento no art. 101, 
inciso TH, alínea a da Constituição 
Federal, por não enquadrado no per
missivo constitucional de que se valeu 
o recorrente.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 11 de outubro do 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre-' 
sidente.

PROCESSO TST. 6.013-54

Recurso Extraordinário
Recorrente: Galocha Moderna — 

. Recorrida: Renéa Matilde Gonçalves 
da Costa — (Ia Região).

Recorrendo, por via extraordinária, 
para o C.' Supremo Tribunal Fe
deral, tendo em vista o que estatui a 
letra a. inciso III, do art. 101 da Mag
na Carta, não convencem as razões do 
recurso de que a E. Terceira Tur
ma, negando provimento ao agravo 
manifestado pela ora Recorrente, ha
ja vulnerado os arts. 469 e 470 da 
Consolidação das Leis do Trabalho;

O despacho agravado e prolatado, 
do ilustre Presidente do VE Tribunal 
Regional c.stá perfeitamente funda
mentado, não violando êle a norma 
jurídica, nem os princípios legais que 
informam aqueles dispositivos sa le
gislação do trabalho.

Por ai se vê que u revista, que pre
tendia intentar a Recorrente para. • 
êste Pretório, não se. escorava nó 
permissivo consolidado. yo’s -<ue não 
sa verificaram hipotes'.^ -li ore- 
vístns.
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•Nessas circunstâncias, desampara
do que se acha o apêlo constitucional, 
resolvo indeferir o pedido, negando- 
llie o almejado seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente

PROCESSO TST- 2 608-54

Recurso Extraordinário
Recorrente: S. A. Frigorífico Ahglo 

— Recorrido: Antonio Hélio fteddi 
— 12? Região) .

Não admito o recurso, embora in
terposto no prazo legal, porque, ao 
contrário do alegado, não houve de- 
risão contrária ao. enuncialo literal 
do dispositivo constante do art 478, 
§ 5.“. da Consolidação das Leis do 
Trabalho O Acórdão impugnado, da 
Egrégia 2? Turma deste Tribunal, 
limiteu-se a reconhecer a condição de 
‘•tarefeiro" do reclamante, ora recor
rido, baseando-se. para tanto, em ex
pressas declarações cia própria em
presa recorrente (v. fls. 22, 23 e 29), 
além ds acentuar que todo o serviço 
do empregado era realizado “dentro 
da Jornada normal de-8 horas diá
rias" (v. fls. 80> .

Tratando-se de tarefeiro. como fi
cou comprovado nos autos, claro é 
que a indenização devia ser mandada 
pagar de acordo com o critério esta
belecido no citado dispositivo legal.

Assim, indeferido o pedido de fo
lha- 82-83. nego seguimento ao apêlo. 
por sua manifesta falta de amparo 
constitucional.

Publique-se. |
Rio de Janeiro. 10- de outubro de, 

1965. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST. 0.299-54

Recurso Extraordinário
Recorrente; S. A. Frigorífico Anglo 

— Recorrido: Antonio Ferre.ra Reis 
— 12.K Região) .

O V. julgado da E. Terceira Tur
ma, de que ora se apela para o mais 
elevado Tribunal do Pais, acha-se. per- 
feitamente alicerçado nos ditames da 
lei e nes mais legítimos principies de 
justiça soçiál. • '

O rigorismo na aplicação da lei, co
mo entende a Recorrente; não pode 
ser levado a extremos tais que venha 
a sacrificar ou menosprezar a reali
dade, pois a função da norma cu 
principio' legal pão deve fugir a essa 
realidade.

Ê o que se deve ter em conta no 
caso dos autos, em que o empregado 
visivelmente mrapacitado para o de
sempenho do cargo que, anteriormen
te, ocupava, deveria, ao retornar ao 
serviço, em virtude de uma alta inex
plicável, exercer outras funções com
patíveis com o seu estado de saúde, 
já bem precário

Mesmo em caso de reintegração por 
decisão judicial, admite a boa doutri
na que o trabalhador venha a ocupar 
outro cargo equivalente em funções e 
salários, não sendo possível voltar ao 
antigo, pôr circunstâncias diversas, 
porque, muita vez, o cumprimento do 
decreto judicial se verifica desde se 
faça a reintegração na empresa e 
não no cargo.

Na espécie sub-judice, a Recorren
te poderia, si o quisesse, e por uma 
questão de humanidade, dar ao Re
corrido outra tarefa ou interessar-se 
pela aposentadoria do .mesmo, como 
salienta o final do acórdão daquela 
Turma.

A conclusão a que a E Terceira 
Turma chegou é perfeitamente jurídi
ca, pois não perdeu de vista os man
damentos legais e nem tão pouco se 
apartou da jurisprudência, quando 
resolveu não conhecer da revista, por
que não se enquadrava no art 896 
da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Embora bem lançado, e’por ilustre, 
advogado, o recurso extraordinário 
não merece ò deferimento almejado, 
porquanto não se vislumbra, através 
sua argumentação, a necessária vul-

neração de princípio constitucional ou 
de lei federal.

Nego, em consequência, seguimen
to ao apêlo.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 11 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente

PROCESSO tst. 4.656-53

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Nitro Quí

mica Brasileira — Recorrido: Joa
quim Corrêa de Mello — (2." Região).

Defiro o pedilo de recurso extraor
dinário constante de fls. 124 e se
guintes, interposto em tempo útil, 
ccm fundamento no art. 101, n.° III.. 
alínea a, da Constituição.

Abra-se vista às partes interessa
das pelo prazo de dez dias, sucessiva- 
mente, para oferecimento de suas ra- 
zbes de defesa na forma da lei, pros- 
seguindo-se, ulteriormente, como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 11 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente .

processo tst. 4.352-52

Recurso Extraordinário
Recorrente: Cia. Mineira de Eletri

cidade — Recorrido: Orlando Martins 
de Matos — (3.“ Região).

Defiro o pedido de recurso extraor
dinário constante dç fls. 143 e se
guintes. interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101,- inciso III, 
alínea a da Constituição Fêlèral.

Abra-se vista às partes interessa
das pelo prazo de dez dias, sucessiva
mente, para oferecimento dc suas ra
zões de defesa na forma,da lei, pros
seguindo-se, ulteriormente. ccmo de 
direito.

Publioue-se.
Rio de Janeiro. 13 de outubro de 

1955, — Delfim Moreira Júnior, Pre- 
sidvate.

PROCESSO tst. 3.123-53

Recurso Extraordinário
Recorrente: Francisco Gonçalves 

Michetti — Recorrida: Cia. .Agro In
dustrial de Matosinhos — (3? Re- 
giãò).

De todo incabível o apêlo de fls. 88, 
embora se invoque, para justifica-lo. 
a hipótese prevista na alínea a do pre
ceito constitucional. A egrégia Tercei
ra Turma dêste Tribunal deixou de 
conhecer da “revista'’ impetrada pelo 
reclamante, porque, ao contrário do 
alegado, não houvera qualquer viola
ção de direito expresso no pronuncia
mento da segunda instância, que con- 
rluira por “mandar pagar ao recorren
te cs salários confessados pela empre
sa, em dôbro, mais as horas extras, 
conforme se apurar em execução" — 
tV. Acórdãos de fls.’ 58-59 e folhas 
84-86) .

Realmente, se foi o próprio empre
gado que, recebido o aviso prévio, não 
aguardou o término do prazo, desli
gando-se antes do emprêgo, nenhnm 
direito lhe assistia ao pagamento dos 
rias restantes. Quanto às horas ex
tras, cujo Quantum foi mansado apu
rar em execução de sentença, outra 
não podería ser a decisão, em face de 
no ter sido cumpridamente provado no 
curso da reclamaço o uúmero exato de 
horas trabalhadas além da jornada 
comum.

Evidenciando, pois. que. no, ororrçu 
violaço qualificada no.art. 487 da Con- 
solidaço das Leis do Trabalho, nem 
tão pouco do a;t. 281’ do Código de 
Processo Civil, assim como, por yia.de 
eonseqüencià, do art. 869 da mesma 
Cünsolidáçãa, impõe-so o indeferi
mento do pedido de recurso extraor
dinário, por absoluta falta de amparo 
legal, conforme hei por bem decidir, 
negando-lhe seguimento.

Publique-se..
Rio de Janeiro. 14 de • outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

processo tst. 3 816-53

Recurso Extraordinário
Recorrente Estabelecimento Gráfi

cos IgUfSSú Limitada — Recorrido 
Joaquim Alves Moreira — (1." Regi
ão) .

Pelo Arórdão unânime de fls. 41 a 
44. rccelveu a Egrégia Turma dêste 
Tribunal não couhecer da “revista" 
Interposta pela emprêsa reclamada, 
por lhe faltar amparo em qualquer das 
hipótess do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Trata-se. no caso dos autos, de re
clamação fundada em sentença nor
mativa. cuja procedência ficou reco
nhecida pela segunda instância seb 
o fundamento de que, decretado o 
aumento de 57% sòbre o salário pago 
à data-base, “se êsse salário é o que 
resultou do último dissídio, sobre êle 
recai o novo aumento; se é maior, 
sòbre éste, assim maior, incide a no
va majoração" (v. Arórdão de fls. 25). 
A tese da decisão regional prevaleceu 
neste Pretório, inclusive porque o 
acórdão ' exeqüendo apenas prevê a 
compensação dos aumentos posterio
res à data-base nêle fixada <21 de 
dezembro do 1948), conforme aliás, 
ficara resolvido em numerosos casos 
idênticos.

Nada mais houve, ern suma, que 
simples interpretação de cláusülas es
tabelecidas na questionada “sentença 
normativa", casõ em que a Suprema 
Instância já proclamou não sir cabí
vel o abêlo constitucional.

Assim, em que pesem as conside
rações renovadas na. petição de fô- 
ihas 46-48, não estando caracterizada 
a hipótese prevista no art. 101, inciso 
III, letra a, da Lei Magna, indefiro 
o pedido e nego seguime -.to ao re
curso, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Junior. Pre
sidente.

Proc. n." TST. 1.878-52
Recurso extraordinário

Recorrente: The Western Tele- 
graph Company Limited”.

Recorridos: Jair Ribeiro Soarçs e 
Luís Gonzaga de Oliveira Ribeiro.

(1.“ Região) .
Defiro o pedido de recurso extra

ordinário constante de fls. 182 e se
guintes, ihterposto em tempo útil, 
com fundamento no art. 101. inciso 
III. alíneas a e d da Constituição Fe
deral.

Abra-Sr vista ‘às R trapestinesesrn 
Abra-se vista às partes interessa

das pelo prazo de dez dias, sucessi
vamente. para oferecimento de suas 
ratões de defesa na forma da lei 
prosseguindo-se. uteriormente. como 
de direito

Publíque-se.
Rio.de Janeiro, 13 de outubro de 

1955 — Delfim Moreira Júnior. Pre
sidente.

Proc. n." TST. 2.957-53*
Recurso extraordinário

Recorrent?: Noe! Weguelin Del- 
pech.

Recorrida: B Herzog Comercio e 
Indústria S. A

(l.“ Região).
O recorrente, alegando violação do 

art 468 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e dos arts. 118 e 170, n? I. 
do Código .Civil, impugna o Acórdão 
de fls 248-251. da Egrégia Terceira 
Turma dêste Tribunal, mas. embora 
pretenda enquadrar o apêlo de fo
lhas 262 na hipótese prevista no ar
tigo 101, inciso. III, letra «. da Cons
tituição. não consegue demonstrar as 
violações legais arguidas.

Com efeito, mantida por seuj pró
prios fundamentos a decisão regional 
que acolhera a preliminar de prescri
ção do direito de reclamar diferenças 
de comissões pagas na mesma base 
'l'H durante os sete anos de vigên
cia do contrato de trabalho, -sem 
qualquer oposição do reclmank, ane- 

sar dos ténnos da carta de fls, 5. 
evidente é que não se contém no 
Acórdão sub-censura nenhuma tese 
contrária ao enunciado liteial daque
les dispositivos de lei. Porque, con
sumada a prescrição, ex-vi do dis
posto no art. 11 da Consolidação vi
gente. pela inexistência de reclama
ção dentro em dois anos da questio
nada “alteração unilateral" do res
pectivo contrato de trabalho, em 
cuja vigência sempre foi pága e acei
ta a comissão de 1%, sem embargo 
de se haver estipulado a de 2% sô- 
bre as vendas em geral, não há como 
admitir que, assim decidindo, inclu
sive fundada em prova testemunhal 
de todo desfavorável à- alegada igno* 
rância do reclamante quanto ao exa
to valor de suas comissões, tenha, a 
segunda instância desta Justiça vul
nerado o aludido art 468 da legisla
ção consolidada. L hem se podia, co
mo não se pode, in concreto, aplicar 
as regras constantes dos arts 118 e 
170, n ° I, do Código Civil, por não 
existir “condição suspensiva" que im- 
nediría o curso do prazo prescrieio- 
nàl.

Sendo, pois, incabível o apêlo cons
titucional. indefiro o pedido de fo
lhas 262 e nego seguimento ao re
curso. eomo de direito.

Publioue-se
Rio de Janeiro, 13 de' outubro dé 

1955. — Delfim Moreira Junior. Pre
sidente

Proc TST. 6.403-52
Recurso extraordinário

Recorrente: Cia. Goodyear do 
Brasil. Produtos de Borracha.

Recorrido: Itazir Fernandes.
<2.“ Região’'.
Defiro o pedido dc recurso extra

ordinário constante de fls 86 c se
guintes, interposto em tempo útil, 
com fundamento no art. 101 n.° III. 
alínea a e d. da Constituição Fe
deral .

Abra-se vista às oartes interessa
das pelo prazo de dez dias, sucessi- 
vqmente. para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei. 
nresseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito

Publioue-se.
Rio de Janeiro. 11 de outubro de 

1935 — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente.

Proc. TST. 78-53
Recurso extraordinário

Reccrrentes: Vicenzo Loiacomo * 
outros. ■

Recorrida: Fogões “Junfcer & Rutli 
Ltda.’’.

<2? Região) .
Inadmissível p o recurso constitu

cional. com invocado amparo no ar-l 
tigo 101. n.° III, letras a e d. da Mag
na Carta, ou? pretendem interpor os 
recorrentes acima mencionados para 
o Pretório Excelso

Muito bem decidiu o V. Acórdão 
aoelado. ao não tomar conhecimen
to da revista intentada pelos ora te- 
correntes. visto como o que se obje
tivava mediante tal recurso era. sim-- 
nlesmente. o reexame da matéria de 
fato que. .segundo se observa dos au- 
tos. cuidadosmente apreciada c. com 
sesuranca, critério e justiça, resol
vida pelo V aresto regional

Incabível, consequentemente, o re- 
."sediv iuris. estribado no art. 896 da 
Consolidação das Leis cio Trabalho 
para éste Tribuna] Superior, ao cmal 
não ccmnete, como é dc. melhor rn- 
tendimento. reanreciar á Quacslío 
Rtcli. julgada p?la ■ instância a áuo, 
nu seja, a má nmcciacâo dos fato- e 

urova não comporta revistn.
Consoante se observa do acórdão de 

fls. 219-223. n decisão da E. Primeira 
Turma acha-se sobeiamente funda
mentada ç não so lhe pode mribtúr 
bov':' violado nreceitn constitucional 
•>» qualoner lei federal, bem c: no 
sa‘a dado causa a divergência jur:.’»' 
nrodencial. ‘ • ■'

Vrssas có/dlções, natenteado o des« 
c-oiJmcnto do presmtc recurso, ind»«

yia.de
Rio.de
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firo o pedido, negando-lhe o preten
dido seguimento. Publique-se. Rio 
de Janeiro. 10 de outubro de 1955. — 
Delfim Moreira Junior, Presidente.

Decurso Extraordinário
Processo TST 3.128-53

Recorrente — João Ferreira Bal
tazar .

Recorridos — Claudomiro Monteiro 
dos Reis e.outros <8.a Região).

Inteiramente destituído de alicerce 
legal é o apelo extremo que pretende 
o recorrente interpor para o C. Su
premo Tribunal Federal, o qual se 
cinge a repisar, de modo resumido, 
aquilo que já aduzira perante as ou
tras instâncias.

Improcede, de todo, a alegação de 
que o julgado recorrido teria violado 
o art. 201, inciso III. do Código de 
Processo Civil e o art. 482, letra i, 
da Consolidação das Leis do Traba
lho.

lista Justiça teve ensejo de, por ve- 
7f.s sem .conta, pronunciar-se a res
peito de hipóteses semelhantes e so
bretudo nos conhecidos casos de cas
sinos.

Mas. a situação jurídica do recor
rente é idêntica, de vez que o empre
gador, que explora o jôgo de azar, 
não possui permissão expressa da au
toridade competente para exercer 
essa atividade ilícita, a qual é, sim
plesmente, tolerada, consoante é do 
conhecimento público, e, na verdade, 
o contrato de trababo independe, por 
completo, da natureza da atividade 
da empresa, a qual, sem dúvida, deve 
suportar os riscos e os ônus que pos
sam cair sobre ela, inclusive os de- 
corerntes da legislação do Trabalho, 
não se podendo absolutamente, con
siderar como co-autores dessa ilega
lidade, os empregados.

Os tribunais inteferiores enfrenta
ram, longamente, o estudo dos autos, 
examinando, cuidadosamente, a ma
téria de fato e de direito e decidi
ram a espécie com exatidão.

Daí concluir-se, conforme o fiz a 
V. Terceira Turma, que a revista in
tentada pelo recorrente não se jus
tificava, nem tinha cabimento dentro 
dos rigorosos limites traçados pelo 
«rt 396 da citada Consolidação.

mpunha-se, por conseguinte, o seu 
não conhecimento, visto como não se 
dera vulneração legal ou atrito juris
prudência 1.

Desprovido, então, como se encon
tra de qualquer apoio em lei. inde
firo o pedido

Publique-se.
Rio, 10 de outubro de 1955. — Del

fim Moreira Júnior Presidente.
Recurso Extraordinário
Processo TST 5.330-52

Recorrente — A Goetz & Cia.
Recorrido — Virgílio Silvestre Pei

xoto (5.a Região) .
A conversão da reintegração em in

denização dobrada foi posta, pelo ar
tigo 493 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ao prudente critério des 
Tribunais do Trabalho, que poderão 
utilizá-la se a tanto aconselhar a 
situação de incompatibilidade criada 
entre patrão e empregado (Agravo de 
Instrução n.° 15.458, julgado em ses
são de 24-6-52).

Cai, assim, por terra, o alicerce 
principal em que se apoia o recurso 
extraordinário manifestado com fun
damento no art, 101, inciso III alí
neas a e d, da Constituição, para 
o V. Tribunal aã quem_ frente à ju
risprudência emanada daquela alia 
Côrte, de que o acórdão acima cita
do é um dos baluartes.

Outro, aliás, não poderia ser o en
tendimento dos Tribunais, tal a cla
reza do art . 496 da Consolidcção das 
Leis do Trabalho. Não exorbitou, 
portanto, o E. Tribunal Regional da 
Bahia, ao converter a reintegração do 
empregado, por desaconselhável, em 
indenização dobrada.

Ofensa não houve, por outro lado, 
»o art. 482, e, do Estatuto consolida
do, bastando, nara tal convencitma- 

mento, c bem lançado acórdão de fo
lhas 184-191. onde f» ou r.idenciado, 
à saciedade, a não ocorrência da fal
ta de improbidade imputada ao re
querido.

Demais disso, já decidiu o Excelso 
Pretório que: O reconhecimento da 
incompatibili dade, a que se refere o 
art. 496 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, é quaestio-jacti, cuja apre
ciação ou solução escapa ao recurso 
extraordinário (Agravo de Instrumen
to n.° 14.823, relator o Ministro Nel
son Hungria, julgado em sessão de 
2 de agósto de 1951).

Por todos Êotes fundamentos, inde
firo o recurso extraordinário de fô- 
Ihas 216-217. por falta de amparo le
gal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, lo de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior Pre
sidente.

Recurso Extraordinário
Processo TST 3.289-54

Recorrente — Companhia Fiaçao e 
Tecelagem Moraes Sarmento.

Recorridos — Maria das Dores dos 
Reis e outros i3.a Região).

Defiro o pedido de recurso extraor
dinário constante de fls. 21 e seguin
tes, interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, inciso III, 
alínea a da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosse- 
guindo-se. ulteriormente. como de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior Pre
sidente.

Terceira Turma

RESUMO DA ATA DA 54.» SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA

13 DE OUTUBRO DE 1955

Presiden-te , Ministro Júlio Barata 
— Procurador — Dr. Roque Vicente 
Ferrer — Secretário — Sr. José 

' Barbosa de Melo Santos.

As treze horas e quinze minutos 
abriu-se a sessão presentes os Senho
res Ministros Antônio Carvalhal, Jo
nas Melo de Carvalho e Délio de Al
buquerque Maranhão, èste último con
vocado, subtitulndo o Exmo. Sr. Mi
nistre Valdemar Pedroza, cm gôzo de 
licença.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

julg wzen roa

Processo 5.173-55
Relator — Ministro Délio Maranhão 

—- Agravante — Inácio Bernardes — 
Agravado — S. A. Lavouri e Indús
tria Reunidas — Agrrvo de Instru
mento de despacho do Sr. Presidente 
do TRT da 5.» Região. — Resolveu- 
se, contra o voto do Sr. Ministro .Dé
lio de Albuquerque Maranhão, relator, 
negar provimento ao agravo. Derig- 
na .io para redigir o aevdão o Senhcr 
Ministro Júlio Barata . No icccrer da 
votação chegou à sessão o Sr. Minis- 
tre Tostes Malta.

Processo 4.342-55
Relator — Ministro Jonas Melo 

Carvalhc — Revisor — Ministro Tos- 
tis Míúta — Recorrente — üiaudlra 
Ribeiro de Amorim — Recorrida — 
Cia. América Fabril — Fábrica Cru
zeiros —• Recurso de revista de deci
são da 7.a JCJ do D. Federal. — Re
solveu-se, contra o voto do Sr. Minis
tro Jônas Melo de Carvalho, relator, 
conhecer <lo recurso e dar-lhe provi
mento para julgar procedente a recla
mação. Designado para redigir o 
wórdão o Sr. Ministro Tostes Malta.

Processo TST — 1.397-55
Relator — Ministro Tostes Malci • - 

Embargante — Máquinas Agrícolas 
Romi S. A. <sucessora de Máquinas 
Agrícolas Romi Ltda. — Embargos de 
declaração opostos ao acórdão da Ter
ceira Turma, prolatado em 15-7-55. 
— Resolveu-se rejeitai os embargos 
por manifestamento proidatórios 
unânimemente.

Processo 4.978-55
Relator — Ministro Délio Maranhão 

— Revisor — Ministro Antônio Carva
lhal — Recorrente — Condomínio do 
Edifício Conselheiro Bento Lisbôa 
(Administradora Graça Couto S. A. 
Comércio e Indústria). — Recorrido 
— José Maria Dias, da Costa — Re
curso de revista de decisão da 3." 
JCJ do Distrito Federal. — Resolveu- 
se não tomar conhecimento do re
curso, unânimemente.

Processo 2.997-55
Relator — Ministro Tostes MaKa — 

Agravante — Ncli I. Ferreira — Agra
vado — S. A. Indústrias Reunidas F, 
Matarazzo — Agravo de Instrumento' 
de despacho do Sr. Presidente do 
TRT da 2., Região. — Resolveu-sc 
negar provimento ao agravo, unâni
memente .

Processo 4.450-55
Relator — Ministro Jônas Meio 

Carvalho — Revisor — Ministm Tos
tes Malta — Recorrente — Tavaies 
dc Sousa & Cia. Ltda. — Recnrido — 
Admarúo Alves Pereira — Rcc irso de 
revista de decifião da 3.* JCJ do Dis
trito Federal. — Resolveu-se conhe
cei- do recurso, unanimidade, e, venci
dos os Srs. Ministros Jônas Melo de 
Carvalho, relator, e Júlio Barata, ne
gar-lhe provimento. Designado para 
vediglir o acórdão.o Sr MiTdro 
Tostes Ma tia.

Processo 4.486-55
Relate r — Ministro Jonas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Indústria 
Brasileira de Bicicletas Ltda. — Re
corrido — Marcílio Jesus de Oliveira 
— Recurso de revista de decisão da 
6G JCJ de São Paulo. — Resolveu-se 
não tomar conhecimento do recurso, 
vencidos os os Srs. Ministros .Jônas 
Melo de Carvalho, relator, e Tostes 
Malta. Designado para redigir o acór
dão o Sr Ministro Júlio Barra.

Processo 4.533-55
Relator — Ministro Jonas vício 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Adelaide 
Paulina da Si va — Recorrida — Cia. 
Fia'ão e Tecelagem Industrial Mi
neira — Recursc de revista de der.Fão 
do TRT cí.“ Região. — Resolveu-sc 
i.ãi tomar ccnhecimento do reivrso, 
'encidos os Sts. Ministros rctes 

MalT. ivLor. e Antônio Carviihal.
Processo 4.538-55

Relator — Ministro Jônas Melo 
Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Afonso 
Martins da Costa — Recorrida — Cia 
Fiação e Tecelagem Industrial Mineira 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3,a Região. — Resolveu-se 
não tomar conhecimento do recurso, 
vencidos os Srs. Ministros Tostes 
Malta e Antônio Carvalhal.

Processo 4.589-55
Relator — Ministro Jônas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Cia. Bra
sileira de Petróleo “Gulf” — Recor
rido — José Maria Santos Cardoso — 
Recurso dê revista de decisão da l.a 
JCJ do Distrito Federal. — Resolveu- 
se conhecer do recurso, contra os ro
tos dos Srs. Ministros Tostes Malta, 
revisor, e Antônio Carvalhal, e, per 
unanimidade, negar-lhe provimento.

Processo 4.678-55
Rela.or — Ministro Jônas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Fcs- 

tes Malta — Recorrente — Cia. Bra
sileira de Material Ferroviário — Re
corridos — Paulo Alves de OJiveira e 
outros — Recurso de revista cie deci
são do TRT da 2." Região. — Resol- 
veu-se não toma rconhecimento do re
curso, unãnlmemente.

Processo 4.930-55
Relator - Ministro Jônas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrentes — José An
tônio Rizzo e Salão Avenida — Re
corridos — Os mesmos — Recurso de 
revista de decisão do TRT da 3.» Re
gião. — ReirJveu-se, por unanimidade 
de votos, não conhceer do recurso do 
empregado c, em conhecendo do re
curso da emprêsa, negar-lhe provi
mento.

Às 14 hpras e 35 minutos encer
rou-se a sessão. — José Barbosa dr 
Mello Santos. Secretário da 3.“ Turma.

Secretaria
ATO DO DIRETOR GERAL

APOSTIt A

No título de promoção de Clemen- 
tino Lúiz da Silva, Contínuo, classe 
J, do Quadro do Pesosal do Tri
bunal Superior do Trabalho, foi fei
ta a seguinte apostila:

“A funcionário a quem se refere o 
presente título, passa a perceber a. 
gratificação adicional correspondente 
a 30% (trinta por cento) sôbre os 
respectivos vencimentos, a partir de 
21 de setembro próximo findo, n» 
forma dod isposto no art. 5.° da 
Lei n.° 2.336-A, de 19-11-1954, visto 
ter completado 25 anos de eeftivo» 
exercício no dia 20 do mesmo mês”. 
(Proc. TST. 5.676-55). Rio de Ja
neiro, 12 de outubro de 1955. 
Kutuko ■ Nunes Galvão, Diretor 
Geral”.

DESPACHOS

"No processo TST. 1.494-55 em 
que o Oficial Judiciário, classe J, 
Nazilde Palhano de Jesus Diniz re
quer licença para tratamento de 
saúde, por .90 dias, a partir de 23 
de agósto útimo, nos termos dos ar
tigos 92 e 99 do E. F., foi exarado 
o seguinte despacho: "Concedo ao 
Oficial Judiciário, classe J, Nazilde 
Palhano de Jesus Diniz, em prorro
gação, i90) dias de licença, para tra
tamento de saúde, nos termos dos 
arts. 92-99 do E. F., combinado 
com a alínea li do art. 170 do Re
gimento Interno dêste Tribunal. — 
Em 5 de outubro de 1955. — KutukÓ 
Nunes Galvão, Diretor Geral.

‘‘No processo TST. 6.061-55 em 
que o Auxiliar Judiciário, classe H, 
Elizabeth Cândida de Freitas, re
quer elevação de gratificação adicio
nal, foi exarado o seguinte despa
cho: “Tendo em vista o tempo de 
serviço apurado <10 anos), concedo 
ao Auxiliar Judiciário, classe H. Eli- 
zabeth Cândida de Freitas a grati
ficação adicional de 15%, corres
pondente a 10 anos de serviço e au
torizo o pagamento da importância 
mensal de Cr$ 387,00, a partir de 30 
de setembro p. findo, nos têrmos do 
art. 5.°, da Lei n.° 2.336A, de
19111954”. Em 12-10-955. — Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor Geral”.

“No processo TST. 6.110-55 em 
que o Auxiliar Judiciário, classe I, 
Maria Aparcrida de Brito, requer 
elevação de gratificação adicional, 
foi exarado o seguinte despacho: 
“Tendo em vista o tempo de serviço 
apurado (10 anos), concedo ao Au
xiliar Judiciário, classe I, Maria Apa
recida de firito, a gratificação adi
cional de 15%, correspondente a 10 
anos de serviço e autorizo o paga
mento da importância mensal de CrS 
448,50, a partir de 6 de outubro cor
rente, nos têrmos do art. 5.° da 
Lei n.° 2.336-A. 19-11-954”. Bb
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12-10-653. — Kutuko Nunes Galváo, 
Diretor Geral”.

“No processo TST. 6.205-55 eni 
pie o Almoxarife, padrão K, Bartho- 

lomeu Netto de Araújo, requer abo
no das faltas verificadas nos dias 
26 e 27 de setembro p. findo, nos 
têrmos do art. 123 do E. F., foi 
exarado o seguinte despacho: “Como 
requer”. Em 13-10-955. — Kutuko 
Nunes Galvâo, Diretor Geral”.

“No processo TST. 4.908-55 em 
que o Auxiliar Judiciário, classe I, 
Marilda Piragibe de Almeida, requer 
licença para tratamento de saúde, 
por sessenta dias, nos rêtmos dos 
arts. 93 o 97 do E. F., foi exarado 
o seguinte despacho: “Concedo ao 
Auxiliar Judiciário, classe I, Marilda 
Piragibe de Almeida, sessenta dias 
de licença, em prorrogação, para tra
tamento de saúde, a partir de 23 de 
.«etembro p. findo, nos têrmos dos 
arts. 93 e 97 do E. F., combinado 
com a alínea h do art. 170 do R. 
T.”. Rio de Janeiro, 12 de outubro 
de 1955. — Kutuko Nunes Galeão. 
Diretor Geral”.

SEÇÃO PROCESSUAL

»uros COM VISTA

Notificações
TSi 1.352-52 — Recorrente: — 

Üia. Mineira de Eletricidade. — Re
corrido: Orlando Martins de Matos. 
— Vista, por 10 dias, ao Dr. Sebas
tião Ribeiro de Oliveira, para que 
irrazoe o recurso que interpôs.
TST. 3.885-55 — Recorrente: The 

Western Telegraph Company Limited 
— Recorridos: Jair Ribeiro Soares 
• outro. — Vista, por 10 dias, ao 
Dr. Ernani Teixeira, para que ar- 
-azoe o recurso que interpôs.

TST. 6.403-52 — Recorrente: Cia.

Good Tear do Brasil Prod. Borra
cha. — Recorrido: Otazin Fernan
des. — Vista, por 10 dias, ao Se
nhor Affonso Carlos Agapíto da Vei
ga, para que arrazoe o recurso que 
interpôs.

TST. 3.289-54 — Recorrente: Cia. 
Fiação e Tecelagem Moraes Sarmen
to. — Recorrida: Maria das Dores 
dos Reis e outros. — Vista, por 10 
dias, ao Dr. Arthur Pena rilho, 
para que sustente o recurso.

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST. 2.531-54 — Recorrentes: S. 
A. Estado de Minas Gerais e S. 
A. Diário da Tarde. — Recorrido; 
Paulo Cristiano Mendonça — Vis
ta, por 10 dias, ao Dr. Júlio M. 
Elias, para que sustente o recurso 
que interpôs.

TST. 4.656-53 — Recorrente: Cia. 
Nitro Química Brasileira. — Recor
rido: Joaquim Corrêa de Mello. — 
Vista, por 10 dias, ao Dr. Nério Bat- 
tendieri, para que arrazoe o recurso 
interposto.

TST. 1.292-53 — Recorrentes: — 
Cia. Industrial de Ilhéus S. A. c 
Adolfo Lima. — Recorridos: os 
mesmos. — Vista, por 10 dias, aos 
Drs. Jorge Alberto Vinhaes e Moa- 
cyr G. Cavalcanti, para que arra
zoem os recursos que interpuzeram.

TST. 4.423-54 — Recorrente: In
dústria e Comércio Metalúrgica Atlas 
— Recorrido: José Barbosa Lima — 
Vista, por 01.dias, ao Dr. Níslo Bat- 
tendieri, para que arrazoe o recurso 
que interpôs.

TST. 358-53 — Recorrente: Almi- 
ro Fernandes Tecidos S. A. — Re
corrido: Francisco Xavier de Paiva 
Filho. — Vista, por 10 dias, ao Dou
tor Carmino Longo, ou quem vez lhe 
faça, a fi mde ser sustentado o re
curso.


